
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.286, DE 2023

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Denomina o "Aeroporto Metropolitano de
Guarujá”,  localizado  na  Base  Área  de
Santos,  em  Guarujá/SP,  como
“Aeroporto  Metropolitano  de  Guarujá
Eduardo Sanovicz".

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  presente  lei  tem  o  objetivo  de  nomear  o

Aeroporto Metropolitano de Guarujá e seu Terminal de Passageiros.

Art. 2º O Aeroporto Metropolitano de Guarujá passa a ser

denominado: “Aeroporto Metropolitano de Guarujá - Professor José Gonçalves

dos Santos”.

Art.  3º  Fica  denominado  o  terminal  de  passageiros  do

Aeroporto Metropolitano de Guarujá de “Terminal de Passageiros - Eduardo

Sanovicz”.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252360513800
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